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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA

CIVEL DA CAPITAL / PERNAMBUCO

 

 

 

 

 

Proc. nº:

 

SONIA MARIA PINHEIRO,  brasileira, solteira, do lar, portador (a) da Cédula de

 Identidade RG n° 8.522.285 SDS/PE, inscrito (a) no CPF/MF sob n° 031.386.244-30, residente

e domiciliado (a) na Travessa 1 da Saudade, n° 160, Bairro: Guadalupe, Cidade: Olinda,

Estado: PE, CEP: 53240-440, por seus procuradores ao final assinado, ambos estabelecidos

profissionalmente na Avenida Chico Science, n° 72, Loja 07, Bultrins, Olinda / PE, onde recebe

intimação e notificação, vem, à presença de Vossa Excelência, propor a presente,

 

AÇÃO DE COBRANÇA

(SEGURO DPVAT)

 

 

Contra , com sede àSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20031205, inscrita no CNPJ

sob o n° 09.248.608/0001-04,

e solidariamente,

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, localizada na AV. MARQUES DE OLINDA, 175 –

RECIFE ANTIGO – RECIFE  - PE, inscrita no CNPJ 33.054.826/0001-92 
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Pelos motivos que passa a expor:                    

 

PRELIMINARMENTE

DO PEDIDO DA JUSTIÇA GRATUITA

Inicialmente declara a requerente sob as penas da lei, que não possui recursos que lhe

permitiam custear as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu

próprio sustento. Por esse motivo requer o favorecimento da justiça gratuita conforme preceitua

o art. 4º da Lei nº 1060/50 (com alterações da Lei nº 7.510/86), isentando-o de taxas judiciárias

e demais custas processuais, indicando patrocinar a causa os advogados qualificados na

procuração anexa, que declaram aceitar o encargo.

"....É suficiente para obtenção do benefício da assistência judiciária, a simples

afirmação da parte de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogados, sem prejuízo próprio ou de sua família." (Ac. 3729 - 7ª Câm.

Cível - TA-PR - j. em 24.04.95 - Juiz Rel. Conv. Antônio Renato Strapasson).        

A) DOS FATOS

 

1) No dia 08/03/2019 a autora foi vítima de acidente de trânsito ocorrido na Rua Luiz de

Carvalho no Bairro da Boa Vista – Recife / PE. Informa à vítima que foi surpreendida por um

veiculo que lhe atropelou vindo a cair ao chão, sendo socorrida pelo Corpo de Bombeiros 

primeiramente para a UPA de Olinda, sendo transferida posteriormente para o Hospital

Memorial de Jaboatão onde passou por cirurgia. Resultando, fratura no membro superior

direito, apresentando dor, e redução de força no MSD, conforme se verifica da documentação

que segue em anexo.

 

2) A gravidade das lesões sofridas resultou a Autora invalidez permanente, comprovada

através da vasta documentação que segue em anexo.

 

3) Sendo assim, conforme prevê a Lei n° 6.194/74, a qual regula o pagamento dessas

indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez permanente é o equivalente a  R$

 referente a perda de um dos membros9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais)  

superiores  faz-se esse valor, o valor devido da indenização da invalidez da autora.,
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4) No entanto, administrativamente a autora  somente recebeu o importe de R$ 1.687,50 (hum 

mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Logo, falta o valor de R$ 7.762,50

(sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

 

B) DA TEMPESTIVIDADE DA AÇÃO

 

Entende a Autora que sua pretensão indenizatória não se encontra prescrita, considerando que

sua invalidez foi declarada  somente  conforme laudo que subsidia atão a menos de 01 ano,

inicial, tendo-se que não é o simples fato de sofrer acidente de trânsito que gera o direito à

indenização por invalidez ou debilidade, e sim, a constatação que os danos são irreversível,

após todas as tentativas de reversão com tratamentos médicos, cirúrgicos, fisioterápicos, etc.

Quando, então, os Senhores Peritos tem condições de concluir se a vítima está ou não inválida.

 

Portanto, dado exposto, verifica-se que o fato gerador da indenização por invalidez se

concretizou a menos de 01 ano e, portanto, nesta data começou a fruição do prazo

prescricional, pois, antes do implemento da condição debilidade/invalidez, estabelecida em Lei

Federal que rege o Seguro Obrigatório  DPVAT  não  poderia  correr prazo  prescricional da         

mesma forma como contra o menor o prazo prescricional de eventual direito, começa a fluir

somente a partir do evento da maioridade civil.

 

Inclusive, na página que o próprio DPVAT mantém na Web 

, no item http://www.dpvatsequro.com.br/modulodoc/index.asp "LEIA ANTES DE SOLICITAR A

 especificamente no item INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT", "EXISTE UM PRAZO PARA

 a entidade gestora reconhece que EM CASO DEFAZER O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO",

INVALIDEZ O PRAZO PRESCRICIONAL LEVARÁ EM CONTA A DATA DO LAUDO

CONCLUSIVO DO IML, ao assim dispor: "Para acidentes envolvendo invalidez, nos quais o

acidentado esteve ou ainda está em tratamento, o prazo para prescrição levará em conta a

 conforme se vislumbra dos anexosdata do laudo conclusivo do Instituto Médico Legal- IML",

documentos extraídos do site na Internet.

 

C) DO DIREITO
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A Autora tem sua pretensão respaldada na Lei n° 6.194/74 que regula o pagamento das

indenizações decorrentes de seguro obrigatório. Assevera o art. 3º:

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, , total ou parcial, por invalidez permanente e por despesas de

 e conforme as regras que se seguem, porassistência médica e suplementar, nos valores
pessoa vitimada:

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº
11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima – no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído
pela Lei nº 11.482, de 2007)” (grifo nosso)

 

Nesse sentido, segue jurisprudência:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE
E DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES (DAMS). ALTERAÇÃO
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO INTRODUZIDA PELA MP Nº 340, APLICÁVEL AOS
SINISTROS OCORRIDOS A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA, QUE SE DEU EM 29-12-2006.
PEDIDO ANTERIOR A ALTERAÇÃO DA SÚMULA 14, OCORRIDA EM 18-12-2008, E
QUE PASSOU A PERMITIR A GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ.

O recurso da ré comporta parcial provimento. A Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A não pode ser admitida como substituta processual, com base no art.
41 do CPC, mas somente como litisconsorte passiva, com condenação solidária com a
seguradora originalmente integrante, na esteira da jurisprudência das Turmas Recursais.

O laudo pericial apresentado (fls. 21/22) é documento hábil a comprovar a “redução de
aproximadamente 30% da função do punho e mão esquerdos” na decorrência do acidente
sofrido da parte autora, o que enseja a procedência da ação. Afastada a complexidade,
inequívoca a competência do Juizado Especial Cível.

A competência reconhecida do CNSP para regulamentar a matéria não o exime de conferir
cumprimento à Lei Federal atinente ao DPVAT.

A Medida Provisória nº 340, consolidada pela Lei nº 11.482/07, trouxe alteração no valor
da indenização aplicável aos sinistros ocorridos a partir de sua vigência, que se deu em
29-12-2006. Como o sinistro in casu ocorreu em 28-07-2007, após a publicação da MP, e
não houve pagamento parcial, o valor do seguro DPVAT por invalidez permanente fica
limitado ao máximo de R$ 13.500,00, como corretamente decidiu o juízo “a quo”.
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As despesas médicas arcadas pela vítima encontram-se devidamente comprovadas,
juntamente com o seu nexo de causalidade em relação ao acidente de trânsito, ensejando
a procedência da ação.

Aplicação da Lei nº 11.482/07, para os sinistros ocorridos após 29/12/2006, limitando o
valor do ressarcimento em R$ 2.700,00.

Jurisprudência já uniformizada relativamente a este tipo de ação, sendo o feito solvido pela
aplicação da Súmula nº 14, das Turmas Recursais Cíveis do Estado do Rio Grande do
Sul, anteriormente a recente alteração ocorrida em 18-12-2008, e que continuará a ser
aplicada para as ações até então ajuizadas.

RECURSO DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDO PARA INCLUIR A SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA.
(Recurso Cível Nº 71001995570, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais,
Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 22/04/2009)

D) DO PEDIDO

 

Dado o exposto, requer:

 

a) Justiça gratuita, nos termos da preliminar.

 

b) Seja julgado PROCEDENTE o presente pedido, qual seja condenar a requerida a pagar

 uma indenização no valor de ao REQUERENTE R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta

 mais juros e correção monetária desde a data do sinistro,e dois reais e cinquenta centavos),

tudo na forma da Lei 9.099/95 c/c CPC.

 

c) A citação das Rés, via postal, na pessoa dos seus representantes legais, no endereço do

preâmbulo, para, querendo, comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento a

ser designada por Vossa Excelência, bem como contestar o presente, sob pena de revelia e

confissão de todos os fatos que lhe foram imputados, na forma da lei;

 

d) Além da prova documental já produzida em anexo, o Requerente protesta por todos os

meios de provas em direito admitidos, bem como a , com fulcro noinversão do ônus da prova

art. 6o, VIII do CDC;
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e) Seja, desde logo afastada a prescrição e a presente Ação declarada tempestiva em razão do

implemento da condição suspensiva, ou seja o relatório medico declarando a

debilidade/invalidez, condição  implementou-se, a menos de 01 ano, conforme"sine quo nom",

anteriormente articulado na letra "B", desta exordial;

 

f) Condenação da Requerida ao pagamento das custas e despesas processuais se houver,

bem como aos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, no caso de a requerida recorrer da decisão de 1º Grau.

 

g) Seja nomeado um perito da própria seguradora para avaliar o grau de invalidez do

requerente.

 

Valor da Causa R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais

e cinquenta centavos)

 

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Olinda, 20 de Dezembro de 2019.

 

 

____________________________  ____________________________                     

Drº Adelson José da Silva  Drª Vanessa Andrade da Silva                                 

OAB/PE 25.645 D  OAB/PE 33.821 D                                                
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Av. Chico Science, n° 72, loja 7 da galeria do posto Total, Bultrins, CEP: 53.320-170, Olinda/ PE 

E-mail: 2AVadvocacia@gmail.com – Fones: 

(81)3012.9696/9968.9696/8899.9696/9771.0888/8827.1879 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA CAPITAL / PERNAMBUCO 

 

 

 

 

 

Proc. nº: 

 

SONIA MARIA PINHEIRO, brasileira, solteira, do lar, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG n° 8.522.285 SDS/PE, inscrito (a) no CPF/MF sob n° 031.386.244-30, 

residente e domiciliado (a) na Travessa 1 da Saudade, n° 160, Bairro: Guadalupe, Cidade: 

Olinda, Estado: PE, CEP: 53240-440, por seus procuradores ao final assinado, ambos 

estabelecidos profissionalmente na Avenida Chico Science, n° 72, Loja 07, Bultrins, Olinda 

/ PE, onde recebe intimação e notificação, vem, à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente,  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

(SEGURO DPVAT) 

 

 

Contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com sede 

à Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20031205, inscrita no 

CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04,  

e solidariamente, 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, localizada na AV. MARQUES DE OLINDA, 

175 – RECIFE ANTIGO – RECIFE  - PE, inscrita no CNPJ 33.054.826/0001-92 

 

Pelos motivos que passa a expor:  
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PRELIMINARMENTE 

DO PEDIDO DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente declara a requerente sob as penas da lei, que não possui recursos que lhe 

permitiam custear as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu 

próprio sustento. Por esse motivo requer o favorecimento da justiça gratuita conforme 

preceitua o art. 4º da Lei nº 1060/50 (com alterações da Lei nº 7.510/86), isentando-o de 

taxas judiciárias e demais custas processuais, indicando patrocinar a causa os advogados 

qualificados na procuração anexa, que declaram aceitar o encargo. 

"....É suficiente para obtenção do benefício da assistência judiciária, a simples 

afirmação da parte de que não está em condições de pagar as custas do processo 

e os honorários de advogados, sem prejuízo próprio ou de sua família." (Ac. 3729 - 

7ª Câm. Cível - TA-PR - j. em 24.04.95 - Juiz Rel. Conv. Antônio Renato 

Strapasson).   

A) DOS FATOS 

 

1) No dia 08/03/2019 a autora foi vítima de acidente de trânsito ocorrido na Rua Luiz de 

Carvalho no Bairro da Boa Vista – Recife / PE. Informa à vítima que foi surpreendida por 

um veiculo que lhe atropelou vindo a cair ao chão, sendo  socorrida pelo Corpo de 

Bombeiros primeiramente para a UPA de Olinda, sendo transferida posteriormente para o 

Hospital Memorial de Jaboatão onde passou por cirurgia. Resultando, fratura no membro 

superior direito, apresentando dor, e redução de força no MSD, conforme se verifica da 

documentação que segue em anexo. 

 

2) A gravidade das lesões sofridas resultou a Autora invalidez permanente, comprovada 

através da vasta documentação que segue em anexo. 

 

3) Sendo assim, conforme prevê a Lei n° 6.194/74, a qual regula o pagamento dessas 

indenizações, o valor a ser pago no caso de invalidez permanente é o equivalente a R$ 

9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais)  referente a perda de um dos 
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membros superiores, faz-se esse valor, o valor devido da indenização da invalidez da 

autora. 

 

4) No entanto, administrativamente a autora  somente recebeu o importe de R$ 1.687,50 

(hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Logo, falta o valor de R$ 

7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

 

B) DA TEMPESTIVIDADE DA AÇÃO 

 

Entende a Autora que sua pretensão indenizatória não se encontra prescrita, considerando 

que sua invalidez foi declarada tão somente a menos de 01 ano, conforme laudo que 

subsidia a inicial, tendo-se que não é o simples fato de sofrer acidente de trânsito que gera 

o direito à indenização por invalidez ou debilidade, e sim, a constatação que os danos são 

irreversível, após todas as tentativas de reversão com tratamentos médicos, cirúrgicos, 

fisioterápicos, etc. Quando, então, os Senhores Peritos tem condições de concluir se a 

vítima está ou não inválida.  

 

Portanto, dado exposto, verifica-se que o fato gerador da indenização por invalidez se 

concretizou a menos de 01 ano e, portanto, nesta data começou a fruição do prazo 

prescricional, pois, antes do implemento da condição debilidade/invalidez, estabelecida em 

Lei Federal que rege o Seguro Obrigatório  DPVAT  não  poderia  correr prazo  

prescricional da mesma forma como contra o menor o prazo prescricional de eventual 

direito, começa a fluir somente a partir do evento da maioridade civil. 

 

Inclusive, na página que o próprio DPVAT mantém na Web 

http://www.dpvatsequro.com.br/modulodoc/index.asp, no item "LEIA ANTES DE 

SOLICITAR A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT", especificamente no item "EXISTE 

UM PRAZO PARA FAZER O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO", a entidade gestora reconhece 

que EM CASO DE INVALIDEZ O PRAZO PRESCRICIONAL LEVARÁ EM CONTA A DATA 

DO LAUDO CONCLUSIVO DO IML, ao assim dispor: "Para acidentes envolvendo 

invalidez, nos quais o acidentado esteve ou ainda está em tratamento, o prazo para 
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prescrição levará em conta a data do laudo conclusivo do Instituto Médico Legal- IML", 

conforme se vislumbra dos anexos documentos extraídos do site na Internet. 

 

C) DO DIREITO 

 

A Autora tem sua pretensão respaldada na Lei n° 6.194/74 que regula o pagamento das 

indenizações decorrentes de seguro obrigatório. Assevera o art. 3º: 

 
“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 
e por despesas de assistência médica e suplementar, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei 
nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima – no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)” (grifo nosso) 

 
Nesse sentido, segue jurisprudência: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ 
PERMANENTE E DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES 
(DAMS). ALTERAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO INTRODUZIDA PELA MP Nº 
340, APLICÁVEL AOS SINISTROS OCORRIDOS A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA, 
QUE SE DEU EM 29-12-2006. PEDIDO ANTERIOR A ALTERAÇÃO DA SÚMULA 
14, OCORRIDA EM 18-12-2008, E QUE PASSOU A PERMITIR A GRADUAÇÃO DA 
INVALIDEZ. 

O recurso da ré comporta parcial provimento. A Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A não pode ser admitida como substituta processual, com base no 
art. 41 do CPC, mas somente como litisconsorte passiva, com condenação solidária 
com a seguradora originalmente integrante, na esteira da jurisprudência das Turmas 
Recursais. 

O laudo pericial apresentado (fls. 21/22) é documento hábil a comprovar a “redução 
de aproximadamente 30% da função do punho e mão esquerdos” na decorrência do 
acidente sofrido da parte autora, o que enseja a procedência da ação. Afastada a 
complexidade, inequívoca a competência do Juizado Especial Cível. 

A competência reconhecida do CNSP para regulamentar a matéria não o exime de 
conferir cumprimento à Lei Federal atinente ao DPVAT. 

A Medida Provisória nº 340, consolidada pela Lei nº 11.482/07, trouxe alteração no 
valor da indenização aplicável aos sinistros ocorridos a partir de sua vigência, que se 
deu em 29-12-2006. Como o sinistro in casu ocorreu em 28-07-2007, após a 
publicação da MP, e não houve pagamento parcial, o valor do seguro DPVAT por 
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invalidez permanente fica limitado ao máximo de R$ 13.500,00, como corretamente 
decidiu o juízo “a quo”. 

As despesas médicas arcadas pela vítima encontram-se devidamente comprovadas, 
juntamente com o seu nexo de causalidade em relação ao acidente de trânsito, 
ensejando a procedência da ação. 

Aplicação da Lei nº 11.482/07, para os sinistros ocorridos após 29/12/2006, limitando 
o valor do ressarcimento em R$ 2.700,00. 

Jurisprudência já uniformizada relativamente a este tipo de ação, sendo o feito 
solvido pela aplicação da Súmula nº 14, das Turmas Recursais Cíveis do Estado do 
Rio Grande do Sul, anteriormente a recente alteração ocorrida em 18-12-2008, e que 
continuará a ser aplicada para as ações até então ajuizadas. 

RECURSO DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDO PARA INCLUIR A SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A NO PÓLO PASSIVO DA 
DEMANDA. (Recurso Cível Nº 71001995570, Segunda Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 
22/04/2009) 

D) DO PEDIDO 

 

Dado o exposto, requer: 

 

a) Justiça gratuita, nos termos da preliminar. 

 

b) Seja julgado PROCEDENTE o presente pedido, qual seja condenar a requerida a 

pagar ao REQUERENTE uma indenização no valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos 

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), mais juros e correção monetária desde a 

data do sinistro, tudo na forma da Lei 9.099/95 c/c CPC. 

 

c) A citação das Rés, via postal, na pessoa dos seus representantes legais, no endereço 

do preâmbulo, para, querendo, comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e 

Julgamento a ser designada por Vossa Excelência, bem como contestar o presente, sob 

pena de revelia e confissão de todos os fatos que lhe foram imputados, na forma da lei; 

 

d) Além da prova documental já produzida em anexo, o Requerente protesta por todos os 

meios de provas em direito admitidos, bem como a inversão do ônus da prova, com fulcro 

no art. 6o, VIII do CDC; 
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e) Seja, desde logo afastada a prescrição e a presente Ação declarada tempestiva em 

razão do implemento da condição suspensiva, ou seja o relatório medico declarando a 

debilidade/invalidez, condição "sine quo nom", implementou-se, a menos de 01 ano, 

conforme anteriormente articulado na letra "B", desta exordial; 

 

f) Condenação da Requerida ao pagamento das custas e despesas processuais se houver, 

bem como aos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação, no caso de a requerida recorrer da decisão de 1º Grau. 

 

g) Seja nomeado um perito da própria seguradora para avaliar o grau de invalidez do 

requerente. 

 

Valor da Causa R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos) 

 
 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Olinda, 20 de Dezembro de 2019. 

 

 

____________________________                      ____________________________ 

Drº Adelson José da Silva                                  Drª Vanessa Andrade da Silva 

OAB/PE 25.645 D                                                 OAB/PE 33.821 D 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACTA DE pOLíCrA DA 024'CIRCUNSCRTÇÃO - VARADOUR
DIM/7'DESEC

BOLETM DE ocoRRÊrucra N". 19EO114OO5029

Or.orrêrrci;r reçlistrclda nesta unidacle policial no dia 3L/05/ 201g as 11.:O1

AÇIDENTE DE TRANSITO COM VíTiM NÃo FATAL - Culooso (Consumado) .que ilcontecetr no dia

ü,u(e
'(}

B/3/2019 :,ts.; 10:55

F;r1O Or:r)rririo no r:DrJr,-reÇor RUA LUlz DE CARVALHO, PROXIMO A COMPESA E PORTUGUÊ5A. -

RECIFE/PERNAMBUCO/BRASILPT(Ixirno a AVENIDA JoAo DE BARROS, 399 - Bairro: BOA VISTA
. RECIFEiPERNAMBUCO/BRASIL
I r.::rl rjrt Í:illo VIA PUBLICA 

r

t)esso;r(s) envolvida(s) na oc0Írência:

C()i\IDU IOII DO AIJTOPASSEIO CAUSAT]OR DO ACIDENTE ( AUTOR \ AGENTE )

irl( )l.llA i\44ÍllA PlNllElÍ:lO ( VlTllUA )

Olrjcto(s) errvolvido(s) na ocorrência:

\/t:l(-tllC): (Usaclo rra geração da ocorrência), clue estava em posse do(a) Sr(a): CONDLJ'IOt{ DO
AI] I OI)A!Jl;ÉiO CAI)SADOR DO ACIDENTE

(-JLialrÍici,rçáio cla(s) pessoa(s) envolvida(s)

§ONIA MARIA PINHEIRO (presente ao plantão) . Sexo. Femininolr,4áer 9tJ1.1|çp MARTA pu.tIrÉlÍ{o Í)i:ti] NAO
OECLARADo l,);11;1 111, N;t:;r;irrenlO: 24t6l1gGB Natrrralid;,rde: REGIFE / PERNAMBUCO / BRASIL
ilr,r1;i1-i1,.1111, .,i RUA LAUDECEA LARANJEIRA DA RoCi{A, N 55, BACARIOS., pRoxlMo A cAsA D/\s cRtANÇAs. -

OLÍI.{OA/PERNAMBUÇO/BRASIL PTC)XIIIIO A: BAIRRO DE BONSUCESSO (BAIRRO), 55, BACARIOS OU
ÍtOt{SUCEsso. - CEP: 55OOo-ooO - Bairro: BoNSUCESSO - OLINDA/PERNAMBUCO/BRASIL, pROXIMO A CA§A
DAS CRIANÇAS.

CONDUTOR PO AUTOPASSEIO CAUSADOR DO ACIDENTE (não presente ao plantão) - I:ioxo
MasculirroN;rlrrr,rliíl:rdÊ NÃO INFORMADO i PERNAMBUCO / BRASTL 11

Quali[icaçiio do(s) objeto(s) envolvido(s)

VÊlCUl-O /{trTOPASSElO (VEICULO) de proprieciade cio(a) Sr(a): CONDUTOR DO AUTOPI\SSEIO
CAU§AUOR DO ACIDENTE, que estava en'r posse clo(a) Sr(a): GONDUTOR DO AUTOPASSEI() CAUSADOR
DO ACIDENTE
()itlQrlLrrirtr'[,4:tr(];,'r/lv1(xiÍrl(). AUTOMOVEL/NÂO INFORMADOINAO INFORMADO Ot;jeto aprer:rxticlo: Não
'J LI r,, 

j; r.:, O1 (UNIDADE NÃO TNFORMADA)

Oornplenierrto / ()bsêrvaoáo

A SENHORA gONIA MARIA pINHEIRo INFoRMoU QUE NA MANHÀ Do DIA o8 DE MARÇo DE 2O,I$, FoI
vÍTIMA DE AcIDENTE DE TRI\Nsrro euANDo TRANSITAVA NA AVENIoA JoAo DE BARRos, s/N, RECIFE-
I'8" QUE TOI SURPREENOIDA POR UM VEICULO AUTO PASSEIO QUE LHE ATROPELOU, QUE CAIU I.IO CXÂO

,\lL{t5/lol() I
l,rl .l
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E FOr SOCORRIDA PELA UNTDADE DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR, QUE FOt SOCORRIÍ)rr irARA UpA DE
OLINNA-PE. QUE FOI TRANSFERIDA PARA O HOSPITAL DE JABOATÃO OXNC FOI SUBMETIDÀ A CIRIJRGlA.

As:;irralura da(s) pessoa(s) presente nesta unldade policial

SONIí\ MARIA PINHEIRO
(v'T:,lyr.ê)

'-';d.'.,"'1 
r:."'

ORAIt3.O, registracló pclr GUSTAVO M s DE MELO - MatricLrla: ?-73105-3

^,,ull,i]# dS
í"1+'
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SECRIITARIA DE DEF'ESA SOCIAL

ORPO DE BOMBEIII.OS MILITAR DTI, PII,RI\AMí]UCO

CERTIDÃO

Certidãs n" 2019API{000440 Div. Op.

(lonl l'Lllc1-o lro ert. 5'XXXIV. letra "b" da Cr:nstituiçào }"ecleral Brasilc'irí:r. 1,1,inirc iror nreio

elc solrcrtaçi'io Í'eita pelo(a) Sr'(") SONIA lv{.ARIA PINt-ll:lRO, 49 anos. lli{.,:,ii1li.[]ll{A(a),

SOL-fl:lR0(a), RG n" 8522285 SSPPE, inscrito(a) na Receita FederaJ soLr o ClPl- n'

031386224;130" residente à TV I DA SAUDADE, n'i80,, GUADALUPII, OLiNDA-Ptr,

ccrliÍtÇal quc cstc Grupantento de Bonrbeiros de Atenclitnento Pró-Hosçrit.aiai'irlcndcLr a urna

()con'ônciir no ciia 08i03i201!). por volta das l0:5-5 hs, no enclcroçr:: [iii-, L\-llZ DE

{',,\1{V,A[-]-{(.), Sr'N. IIAII{RO N()\IO OLIND,\-PF.. r'cl'crcrrte a urir(a) A'f}{{ii'rri.Al\,í[NTO.

§lr\Iolvendo AUTOMOVI:L GOL. PRATA. OYQ(-)339-PE. no(a) qual lora',,rlinraciofa) o(a)

Sr'(') SONIA lvÍAI{lA PINI-IEIRO, inscrito s,.,b o'CPF n" 031.386.244-3i) e I{rr:isrro Geral "

8522:85, ater-rdiclo(a) pela Unidade 'fática de Resgate do Gruparnento (1c i:Jonrbciros de

Atendinreutct Pré-t"lt'rspitalar. corlandada pelo(a) SD 711331--5 SíJljii.lrll{4. troi

Itiitrsl'roi'liiiio(ir) para o tJNID.\DI DLj PI{ON'i 0-A'f ENDIl\4trN'l'() 1)i- Ot.ll.il),{
ilcgrstrado(a) cont o prontuário n' 14323215. Itricou aos cuidados do rnedioo.lilix. rcgistrc)

XX,K. Os recistros desta Certidão foram extraídos dos arquivos da I)ivisão ric Operações /
c;B^pli

I'".i1,-,,' ;rrr I j t,-l -ltt I ,)

1 uttlctttititludt tlctta t:ertilão dele ser confirnruda utur'és tlo pattal do (.'orpo tle Ilontbeiros, no sile

h / tp:i./rt, tt'tr. c bu.pa.got..b rt' , cu trsulÍar Jtrotocoto n,' 2 0 I g,.l l,H 0t)0140

Av.João clc Barros.,199 - Boa Visra - Rccirc/PLi - CfrP 50050-lS0

Fone: (8I) 3I82-9I26,'CNP.I. 00.-158 ??*?,000 1-.ízl
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Hora:
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(Cadas(ro de Pessoa Fisica):
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Médiç.o
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§exo: FEMININO
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{24 HORAS . OLINDA
rns'Yá GlassiÍlcação de Rlsco - Protocolo CLASSIFICACÃO REDE IMIP
r hora OA/O3/201911t26

Nome Paclente:
Cód. Paclente:

SONIA MARIA PINHEIRO

Feminino
58
01 82

Sero:
ldade:
Senha:
Convênlo:
Atcndlmento:

,h
ri"a.

l,i

SAME:

do: O810312019 I í :27 - O8l03lí2019 í í :28
IUAINE FERREIRA GOMES - COREN:361601 - FU

ra Principal
'1

rvaÇao:

§râÍrrâ sintoma:
iminador(es):
cialidade:

-ct

,í;[ffiát.ffi$*:i.í :#,,$'' ,.ij," $! ,' AMARELO

TRAZIDA PELO dbNPO DE BOMBEIROS COM HISTORIA DE ATROPELAI\NENTO, REFERE
DOR EM MSD

NG ALERGIA
s|TUAÇOES E§PECTATS
. PACIENTES EM AMBULANCIA DO SAMU, BOMBEIRO E MUNICIPAIS
ORTOPE DIA/TRAUMATOLOG IA

I

Acolhido(a) por: EMERLAINE FERREIBA GOMES. COREN:36Í6ot - FU

Data lmpressão: 08/03/2019 11:28

ENFERMETRO(A)

:ema de Acolhimento com Classificaçáo dç Risco Página 1 de i

J1f,e:
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im6nto: í432995-'
.Hora: o9r03r20í9

rnte. r 322636 SONIA MARIA PINHEIRO

e Social :

doNasclmento:24106/1968 ldade:

e da Mãà: EUNICE MARIA PINHEIRO

lô Givll: soLTElRo Nomç do Médlco:

rreÇo: CASSIMIRO DE ABREU

deíUF: OLINDA PE CeP:

ldentldade):
(Cadastro de Pessoa Fisica):
(Certidão de Regietro de Nasc):

. Altura: T

rlla Prlncipal

2 SUS. PRONTO ATEN

Nome do Pai: NAO DECLÂRADO

ORTOPED ISTA . PI-ANTONISTA

55 Bairro: BULTRINS

5gg2o27o Usuário Atendimento! WAGNERFB

' Data de Emissão
Fonê:gí844303

Data de Emissão CRN:

RESUMO DE TRATAMENTC
Hora

17226 >^
FEMINI

50 anos DIMENT( it
,'i

''li
CRM:123a567

âk.\f;ffi-LTNDA - O[.,li{D,UPA

ha da Classlflcaçâo:

ne Flsloo c1.'

rtese Diagnosüco

t

rduta Terapeuüca

reqrlção Médlca

stinô: (

ansfprido:
) Encamlnhado ao Ambulatorio ( ) Resldêncla
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UPA 24 HORAS - OLINDA

e rotlrada da
Protocolo PROTOCOLO

I 17:O8

SONIA MARIA PINHEIRO
322636
24t06/1968
Feminino
50
0253

REDE IMIPde

Nome Paciente:
Cód. Pãciente:
Data de Nasclmento:
Sexo:
ldade:
Senha:
Convênlo:
Atendimento:
SAME:

Períodp: 09103/2019 17:09 ' 09/03/2019 17:09
FABIANA SOARES DE FRANCA DOS PRAZERES. GOREN: 343138. ENFERMEI -cl

Cor

Queixa Principal:

Observaçáo:
Fl ;§[âmâ sintoma
Dr _ iminador(es):
E cialidade:

AMARELO

TRAUMA EM MSD

RENOVACAO
TRAUMA
. SUSPEITA DE FRATUHA OU LUXAÇÃO SEM DEFORMIDADE
ORTOP ED IA/TRAU MATOLOG IA

{r'

i'

I

.t:'

,1.i

:i{

Acolhldo(a) port FABIANA SOARES DE FHAN CA DOS PRAZEHES. COREN:343138 - FUNçÃO:

\ Data lmpressão
MErRO(A)
: o9/03/201917:09

ENFER

iistema de Aeolhimento oom ClassiÍicação de Risco Página 1 de 1
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GF]STÃC

&
wtlPUNIDADE DE PRONTO ATÊNDIMENTO

PER}IAMBUC(}
OLINDA

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE OLINDA

GREGORIO BEZERRA

soLrcrrAÇÃo or coprA DA FrcHA DE ATENDTMENTo

fuínnt 11') {Utu-o, ?r*tlr-D
(estado civil)

Eu

na

RG de n E.sJt "J85' , residente

4,.J(zrt\LtC_t»<? \ono- da-
?8: o5 ?9 c3

Data de Nascimento ,&! ,pL -Ll§\
Solicito uma copia da Íicha de atendimento do O,r@*- a;Wm-po"roJ-.!l

na especialidade de

Nesta unidade de atendimento

&,

61;n6r,JO o" "fYA-nQe oe zo;E
COD:33108
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Encaminhamento Para Retorno Pós-Cirúrgicô

Usuário: LEONNARDO COSTA GONCAI-VES DE OLIVEIRA

Data: 08/05/2019 08:35:47

Hora: 08:35

Prontuário: 76467 1

Convênio: SUS - AMBULATORIO

Sexo: Feminino

.1

Nome: SONIA MARIA PINHEIRO

Atendimento:214335

Idade e 14 Dias

ROCHA CANDIDO FILI.IO

Hora: o7:oo

mediante a ap

Procedlmento a ser reallzado:

RAIOS X MAO OU QUIRODACTILOS - DIREITA .( fl/'vt
4//

7,' 1u ',-- (-.^t

I

"$^

I
Obs: O Paciente deverá comparecer ao ambulatório
para marcai a consulta.

tReoetÃo oos DE 2019

DE OLIVEIRALEONNARDO

CRM: 23550

4[-

't!j

E
',,;'.

Av' Generar Manoel Rabelo - No126 - centro - Jaboatão dos Guararàpes - cEp: 54160-000

TELEFONE: 3482-9888 - www.hmjpe.ors

Aia; a3l07l2at9

CARLOS
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REcEITUARTo uÉoico

PACIENTE: SONIA I4ARIA PINHEIRO

USO ORAL

1. DIPIRONA 500m9 -------- -- 20 COvlP"lrvlIDOS
TON4AR O1 COMPRI14IDO A CADA 6 HORAS EM CASO DE DOR
t06hl [12h] [18hl l2.1nj

2. VIAívllNA C 500m9 ------- 4Í:OMPa:i,4iDOS
TOI\IAR O1 COMPRINItDO, 1 VEZ AO DiA, POR 45 DIAS

3, CEFALEXINA 500m9 -------- - 28 COIYPRIÍ\4IDOS
TOI'1AR O1 COÍVPRII.4IDO 6/6 HÔRAS POR 7 DIAS

DATA. 1410312019

\

n'l '
,., . ,1,1

'.. r'r.ll ,, I ,

'''- 1\i\r\l'' ": 
"'li''''\l\" ."4§\irl -.,, ( '

l_\1 .r/ - l

ASSINATURA E CARIMBO

Av. Generar rvranoer Rabero - No126 - cenrro - rabúatão do:, Guararapes - cEp: 54160-000
TEi-EFONE: 3482 g8gg _ www.hm]pe.orl
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LAUDO MEDICO E ATESTADO MEDICO

(AO INSS - PERÍCIA MEDICA)

PACIENTE: SONIA MARIA P]NHEIRO

DECLARO rrARA o§ DEVrDos rrNS QUE OlA) pl-ctENTE ACTMA ctr4Dq!:T^çyE rN"'E,i.NADO EM NOSSO SERVIÇO ONDE FOI SUBMETIDO A

TRATAT,'IENro CIatTRGICo áÉcàaÉNbô qlin''osptraLAq APOS vlr:t-HoRA CTINIC^'

ATEST. PARA oS DEVID.S FINS QUE-9 (4).PACIENTE AC]MA C]TADO NECESSITA;\Í:ASTAR.SE DAS ATIVIDADES LABORAIS POR UM PERÍODO

OT SO .NIOVTNTA) D1A5 A PARTIR DESTA DATA.

RET.RN. Ao AÍvrBULAToRIo DE oRTopEDIA E TRAUN4ATOLoGIA Do HospITAL t'4Eí/,()ialAL JAúoATÀo PARA coNsuLTA DE RETORN. No DIA E

HORARIO I'4ARCADO ABAIXO.

CID-10: 5525. FRATURA DA EXTREN1IDADE DISTAL DO RADIO

DATA DE INTERNAMENTO: 09103/24t9

DATA DA CIRÚRGn: 131A3/2C19

DATA DE ALTA: I4/03/2OI9

DATA CONSULTA DE REÍORNO,. 27/A3/20T9 HOHÁNIO' O;'OO

MEDICO ASSISTENTE: DR. CARLOS ANTONIO ROCHA CANDIDO FILHO

i

' " t(lAi\'' -11 1;t'

Nâ.${)): ;i1,r+,1,::.;''.
lt'.t 1'{li.ii1i: I l í'' "
- r";\a\"

iABOATAO DOS GUARARAPES, 14 DE |4ARÇO DE:019

MEDICO: [\4ARIA ,:')ARECIDA LAURiANO DE LIRA

Av. General Manoel Rabelo - N0126 - Centro - laboatào dcls Guararapes - CEP: 54160-000

TE!,EFONE: 3482-9BBB - www.hm;pe.org

I LLrTtJl!T' Í4Xl-qRRR - \^,,r,,r, hihi^^ ^-^
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,\41\10RrÀl lABoAlÀ0
FICHA DE ESCLARECIMENTO

CoDrco

F AT SAM 01

Processo RrrrrsÁo

00GESTÃO DE PESSOAS

INFORMAMOS QUE ESTA FICHA FOI CONFECCIONADA A PARTIR DE DADOS EXTRAIDOS

EXCLUSTVATVIENTE DO pRONTUÁRIO MÉDtCO DO (A) pACtENTE ABATXO INDETIFICADO (A)

NoME:,Ç**^.r\.\-t-(À' y' Y\/.l-ll.tl^ , ,tr, 1n .ii.l 1L,r:t

REGISTRO: :Í L ,T ( T. .1

RG '? i:.1ô/i ),-/ ".1. /) .')

DATA DE NASCTMENÍO: ,".1Ll / n 1, / _.!:.,: ,_!

ORGÃO EMISSOR: 5 D5 / PI

EN DEREÇO t

NOME DA MÃE

DATAADMTSSÃO: ü I / i;.3 / ic;-LíDATA ALTA:

DATA DO PROCEDIMENTO

DIAGNOSTICO:

9 cto: Ç q,l-Ç, f- L, /;.3

g

TRATAMENTO REALIZADO

MÉDICO

JABOATÃO DOS GURARAPES, ,? V Or ,)r r-A.i..tÚL:,,{ DE,TZL''"::í t!

ffilt

w

Dt,

i\v. (.ir,.rr. ,\,i.rrtrx.l R,rl,r,rlo r I fÍ1 r (..t,rrt;rr
l,tir0,,t[,ir.i tior (,ir,tr'i!'lrptt: - lil; , (.Ii,: l4 i t]ii,()(ltl

Iel,. it1I i llii,l.r.rllíj.l o n,trr.,.,.hirrire,r::orlr.l>r

MÉDICo

(' n "^v\
tL( r'l rvr ,j,,Í

CRE\\AEPE: .:1C :;.:i ó,
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l#r,u,t,jhi,i,.''r ll i;,tô FICHA DE ESCLARECIMENTO

Cóoroo'';Ji,

l

rocesso:iP

i

i

orsrÃo DE PESSOAS

REVISÁO

00

INFORMAMOS QUE ESTA FICHA FOÍ CONFECCIONADA A PARTIR DE DADOS EXTRAIDOS

EXcLUStvAMENTE Do pRoNTUARIo wrÉorco Do (A) pActENTE ABAtxo lNDETIFlcADo (A).

NOME , Çr-, i-rrt.í r) \rnai"rttl')
*, I
f- t rr.rtItil. lrt.rl

REGTSÍROt +.(, 1/, í ! DArA DE NASCIMENTO: ,1 ',l / ri t / l:'l lrrf

ORGÃO EMISSOR: s>s/ FrRG:

&
ENDE

DATAADMTSSÃOt ü çl /Í):i /,,Q.,'.1!|_OATAALTA: ::l V / ü 3 /,J ct:lç"1

DATA DO ,ROCEDTMENTO: :ffi / ü.j l,l c,):lH CtDt -5' -,:;,2.::; l- s t,,1.:i
.''€ 1* I yf* t t 't- '

DIAGNÓST|co, iÍ nrn)*trr.rr. x"l,t; t ,l'n-,, ,o"*r-*;/r,*k 'ü.i 
*.,,1r:,..(''

NOME DA MÃE:

TRATAMENTO REALIZADO:

MÉDIco

JABOATÃO DOS GURARAPES, ,1. 7 DE 'r,\*UfrTC§ or *z o;l I

DI,

ffiit
Dototu0
ffi,!§

Av. (icrn. §'funuel Rahclo . lJ(r . Cr:ntto

illtr.r,tl;)u dos fiuararapes - P[: . CEP; 541bü-0(]ü
Ii.l1.: (ÍJ il 34112.í{}88 . w,rvrv.hrup€',r:unt.br

r lt i.,,

MÉDICo

,Í q"l,?. Or-

{', , r, ire }rl,tln í'r,. i7 r l'7 vr:)

CREMEPEI:A8 33 6

T ,'r,^ Í ̂
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',T.RGANTE: 
soNtA MARF plNHEtRo, qrg:l:iru, solteira' !o lar' portador (a) da

cedura de roentiúoe RG no B.;ài;ã5 
'soúpg','"insãrito (a) no cprNr sob no

031.386.2 44-30,'J'iãántu " oo'ni'íãã"1ál 111rayLs;; ;' §audade' n" 160' Bairro:

Guadatupe, cidade: olinda, E=tràJ,*!à',ôÉp' sázqo-+qo que outorga os poderes

constante nesta Procuraçao'

OUTORGADOS: DRo ADELSON JOSÉ DA SILVA' brasileiro'. !-'a1?' 
inscrito na Ordem

dos Advogados Jo'gras, sob o'i'-isÁ+s - D, ouu também assina DRa 
'ANESSA

ANDRADE DA SILVA, brasileira, ""uãu' 
inscrita tJô"t."' ãót nO'ooados do Brasil sob

o no 33.8 21 _ D,a quem suustauãtLóer, ambos .o*"'J,iàáreiá piotiJsionar à Av' chico

é.i"rrá,-No 72, Lola ó7, Bultrins - olinda/PE'

PODERES: Pelo Prese nte instrumento particular de procuração' nomeio e constituo meus

bastantes P rocuradores e outorg ados acima q ualificados, a quem confio poderes esPeclals

para rep resentar-me Perante a N S U

DPVAT, a fim de que os outorgad os dê entrada em meu Pedid o de indenização do seguro

DPVAT a ser creditada em conta bancária de minha titula ridade conforme ficha de

Autorização de Pagamento e Pode res para acomPanhar toda a tramitação do referido

processo junto a esta seguradora, Pod endo para tanto requerer o que necessário for,

assinar, substabelecer esta, dar quitação e Praticar, enfim, todos os atos de direito,

permitindo para per{eito cumprimento deste mandato, da vítima SONIA MARIA PINHEIRO.

FINALIDADE: DEFENDER OS INTERESSES DO OUTORGANTE.

Cidade: Olinda , 12 de Dezembro de 2019

IMPRESSÃO OICITAI UTORGANTE SONIA MARIA PINHEIRO
CPF/MF sob no 031.386.244-30

Av. Chico Science, n" 7Z,loja 7 da galeria do posto Total, Bultrins, CEP: 53,320-170, Olinda/ PE

E-mail: 2AVadvocacia@gmail.com - Fones:
(8 1 )3 0 1 2. 9 69 6 I 99 68.9 69 6 I 8899 .9 69 6 t97 7 t. 08 8 8/8 827 .r 87 9
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DECLARAÇÃO E PEDIDO

Eu, S.NIA MARIA PlNHElRo, brasileira, solteira, do lar, portador (a) da Ceduta de

ldentidade RG n. B.s2z.z*s sDs/pE, inscrito (a) no cPFiMF sob no 031'386'244-30'

residente e domiciriado (a) na Travessa 1 da saudade, no 160, Bairro: Guadalupe' cidade:

olinda, Estado: PE, cEP: 53240-440, nos termos da Lei n' 1'060 / 50' declara' para os

devidos fins de direito e, em especial, para fazer prova em juízo' que não possuo

condiçÕes para arcar com as custas e as despesas judiciais' sem o prejuízo do meu

próprio sustento, não tendo condiçÕes de arcat com despesas; requerendO'

consequentemente, todos os benefícios da GRATUIDADE DE JUSTIÇ4.

Olinda, 24 de Outubro de 2014'
Cidade: Olinda ,12 de Dezembro de 2019

IMPRESSÃO OIOITAL DA VíTIMA/DECLARANTE SONIA MARIA PI NHEIRO
CPF/MF sob no 031.386.244-30
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SONIA MARIA PINHEIRO, brasileira, solteira, do lar, portador (a) da Cédula de ldentidade
RG n' 8.522.285 SDS/PE, inscrito (a) no CPF/MF sob no 031.386.244-30, residente e domiciliado (a) na
Travessa 1da Saudade, no 160, Bairro: Guadalupe, Cidade: Olinda, Estado: PE, CEP: 53240-440, que
outorga os poderes constantes nesta procuração,

OUTORGADOS: DR" VANESSA ANDRADE DA SILVA, brasileira, casada, inscrita na Ordem dos
Advogados do Brasil sob o no 33.82'1 - D a quem substabelecer, com endereço profissional à Av. Chico
Science, No 72, Loja 07, Bultrins - Olinda/PE.

PODERES: pelo presente instrumento particular de procuração, nomeio e constituo meus bastantes
procuradores e outorgados. acima qualificados, a quem confio poderes especiais para representar-me
perante a SEGURADORA LIDER DOS GONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, a fim de que os outorgados dê
entrada em meu pedido de indenizaçáo do seguro DPVAT a ser creditada em conta bancária de minha
titularidade conforme ficha de Autorizaçáo de Pagamento e poderes para acompanhar toda a tramitaçáo do
referido processo junto a esta seguradora, podendo para tanto requerer o que necessário for, assinar,
substabelecer esta, dar quitação e praticar, enfim, todos os atos de direito, permitindo para perfeito
cumprimento deste mandato, da vÍtima SONIA MARIA PINHEIRO.

FINALIDADE: DEFENDER OS INTERESSES DO OUTORGANTE.

Olinda, 16 de Setembro de 2019

IMPRESSÃO DIGITAL DA RGANTE SONIA MARIA PINHEIRO
031.386.244-30

José da Silva
CPF no \.
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Mauricél ia Andrade da Silva
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001

AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Inicialmente, defiro a gratuidade requerida  , registrando, neste, com amparo no artigo 98  do Código de Processo Civil[1]
momento, que tal benefício pode ser revogado, caso a situação de insuficiência de recursos deixe de existir.

Diante da Emenda Constitucional nº 45/2004, que acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal,
atribuindo  constitucional ao Princípio da Celeridade Processual, até então expresso somente em legislação ordinária, faz-sestatus

mister uma releitura do direito processual civil em vigor.

No caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à complementação do seguro obrigatório
(DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do Código de
Processo Civil, com o espírito da Constituição Federal.

Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais manifestam a pretensão referida,
invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés que compõem
o  gestor desta modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar, mormente porque necessária apool

realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e o seu respectivo grau. Desta forma, nenhum sentido faz a
designação de audiência de conciliação ou de mediação, configurando, neste caso, uma estéril reverência a injustificado
formalismo procedimental.

Face ao exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do Código de Processo Civil.

Se juntados documentos com a contestação ou forem alegadas quaisquer das matérias enumeradas no art. 337 do
Código de Processo Civil, intime-se de logo o autor para se manifestar a respeito, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,
especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso (art. 466
do CPC).

 Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré.
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   para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais, , no mesmoCite-se a demandada intimando-a
ato, para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 10 (dez) dias (art. 95, parágrafo 1º, CPC).

, ante a necessidade de sua intimação pessoal , para comparecer ao consultório doIntime-se a parte autora, por carta [2]
perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, fone 81 41010698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/Rua da emergência da

, com o fim de se submeter ao exame pericialclínica do Hospital da Restauração), no dia 12/03/2020, das 13h às 15h
necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá a
parte comparecer levando todos os exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.

 no endereço eletrônico constante do Curriculum Vitae (Intime-se o perito pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com
), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC).

Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de dezembro de 2019.

Juiz(a) de Direito

 

 

 

 

mkf

[1] Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,
na forma da lei.[...]

[2] REsp 1309276/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/04/2016, DJe 29/04/2016
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001
AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.

RECIFE, 13 de janeiro de 2020.

DAYANE FERNANDES MESSIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001
AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 13 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  S O N I A  M A R I A  P I N H E I R O
Endereço: AV DA SAUDADE, 160, GUADALUPE, OLINDA - PE - CEP: 53240-440

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe, na data,
no horário e no endereço abaixo determinados:

Data:Horário:Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE,
CEP: 52010-260, fone 81 41010698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/Rua da emergência
da clínica do Hospital da Restauração), no dia 12/03/2020, das 13h às 15h, com o fim de se submeter ao exame pericial
necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá
a parte comparecer levando todos os exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Eu, DAYANE FERNANDES MESSIAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 DAYANE FERNANDES MESSIAS
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001
AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID     55894118, conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,
especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso (art.
466 do CPC). Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela
parte ré. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais,
intimando-a, no mesmo ato, para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 10 (dez) dias (art. 95,
parágrafo 1º, CPC). Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal[2], para
comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, fone 81 41010698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo
Educacional/Rua da emergência da clínica do Hospital da Restauração), no dia 12/03/2020, das 13h às 15h, com o
fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo
ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá a parte comparecer levando todos os exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente. Intime-se o perito no endereço eletrônico constante do Curriculum
Vitae (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC,
dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art.
465, parte final, CPC). Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito. Após, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se. Recife, 20 de dezembro de 2019. Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 13 de janeiro de 2020.

DAYANE FERNANDES MESSIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001
AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 13 de janeiro de 2020.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19122014225379800000054979297

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, DAYANE FERNANDES MESSIAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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DAYANE FERNANDES MESSIAS
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001
AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID     55894118 proferido nos autos do processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001 da
Seção B da 33ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO contra RÉU: SEGURADORA LIDER
DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS , fica a V.S.ª notificado(a) de sua
nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“... Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em

ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso (art. 466 do CPC). Arbitro os

honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré. ...“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 

Atenciosamente

RECIFE, 13 de janeiro de 2020.

DAYANE FERNANDES MESSIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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2689485- C3/ 2020-00252/ A CLASSIFICAR 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00891344020198172001 

  

  

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove SONIA MARIA PINHEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 

seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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2689485- C3/ 2020-00252/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00891344020198172001 

 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

SONIA MARIA PINHEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/03/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/05/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

 Importante esclarecer que no boletim de ocorrência apresentado não consta a assinatura da parte autora, 

comunicante: 

 

                                                           
4
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 

                                                           
5
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 08/03/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

Num. 57283208 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2020 08:52:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020308520006000000056345344
Número do documento: 20020308520006000000056345344



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

                                                                                                                                                                                                         
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 27 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SONIA MARIA PINHEIRO, em curso perante a 33ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00891344020198172001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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2689485- C3/ 2020-00252/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

Processo: 00891344020198172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SONIA MARIA PINHEIRO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada da 
FICHA DE COMPENSAÇÃO E RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 6 de fevereiro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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31/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0089134-40.2019.817.2001
N° DO PROCESSO

31/01/2020
DATA DA GUIA

2689485
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SONIA MARIA PINHEIRO FISÍCA 03138624430
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

640706C090006C80
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11790.376260 1 81760000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 27/01/2020 - Hora: 10:29:22 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11790.376260 1 81760000030000

2717 / 839299

27/01/2020 040271700522001277 DJ 27/01/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117903762-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11790.376260 1 81760000030000

2717 / 839299

040271700522001277 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000117903762-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 33A VARA CIVEL

2717

SONIA MARIA PINHEIRO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01777464

00891344020198172001

040271700522001277

- 3

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01777464 - 3

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

SONIA MARIA PINHEIRO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100891344020198172001

RECIFE - 33A VARA CIVELVARA:

040271700522001277

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

25/02/2020

25/02/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR  JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CIVEL DA 

CAPITAL / PERNAMBUCO

 

 

 

 

PROCESSO n º 00891344020198172001 

 

 

SONIA MARIA PINHEIRO,  devidamente qualificada nos autos da já AÇÃO DE COBRANÇA

DE SEGURO OBRIGATÓRIO -  DPVAT, que move em desfavor de  SEGURADORA LIDER

vem respeitosamente perante VossaDOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT  S/A, 

Excelência, através de sua procuradora signatária apresentar  ,RÉPLICA A CONTESTAÇÃO

pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

 

 Breve Histórico do Processo

A Autora propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da Requerida

objetivando receber o valor da indenização pertinente ao seguro DPVAT por invalidez,

decorrente ao acidente de trânsito, onde somente recebeu na esfera administrativa a

importância de R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Foi deferido a Autora o benefício da assistência judiciária gratuita

Após a Requerida foi citada e contestou à presente demanda.

Vieram os autos para Replica.

Breve é o Relatório.

 

DO DESINTERESSE DE REALIZAÇÃO DE AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO

A parte autora também mostra desinteresse na realização de audiência de conciliação,

pugnando pelo prosseguimento do feito, e que seja marcada perícia judicial para quantificar a

lesão suportada pela autora.
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DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO

É sabido que os Tribunais vem decidindo pela não há necessidade da Procuração concedida

 não se podepor analfabeto ser confeccionada por Instrumento Público em Cartório, até porque

cercear o acesso à Justiça, pois o custo despendido com o Instrumento Público feito em

cartório torna dispendioso para o cidadão comum, impedindo e embaraçando a pertinente

perseguição aos seus sagrados Direitos. Senão vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. PESSOAS ANALFABETAS. PROCURAÇÃO PÚBLICA.

DESNECESSIDADE. PROCURAÇÃO A ROGO. EXIGÊNCIA DE ASSINATURA DE

DUAS TESTEMUNHAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 595 DO CÓDIGO CIVIL.

DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. DESÍDIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO DO APELO.

SENTENÇA MANTIDA. UNANIMIDADE. I – A lei não exige instrumento público para

procuração outorgada por analfabeto, pois, ao contrário, o artigo 595, do Código Civil é

taxativo e muito claro ao afirmar que, em casos da espécie, por analogia, o instrumento

pode ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. II – Não obstante o artigo

595 do Código Civil autorize a procuração particular outorgada por pessoa analfabeta,

deve o instrumento ser assinado a rogo e na presença de duas testemunhas. III –

Descumpridas as exigências do artigo 595 do Código Civil e não sendo a irregularidade

sanada pela parte, ainda que regularmente intimada para essa finalidade, deve ser

mantida a sentença que indefere a petição inicial e extingue o feito sem julgamento de

mérito. IV – Apelo improvido à unanimidade. (TJ-MA – APL: 0323722015 MA

0000098-07.2015.8.10.0098, Relator: CLEONICE SILVA FREIRE, Data de Julgamento:

14/03/2016, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/03/2016)

 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ANALFABETO. PROCURAÇÃO POR

INSTRUMENTO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. 1. A lei civil não exige que a

representação processual de analfabeto seja feita por meio de instrumento público,

sendo suficiente, neste caso, a existência de instrumento particular assinado a rogo e

subscrito por duas testemunhas. 2. Apelação conhecida e provida. (TJ-MA – APL:

0570972014 MA 0000606-88.2014.8.10.0032, Relator: PAULO SÉRGIO VELTEN

PEREIRA, Data de Julgamento: 18/08/2015, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de

Publicação: 26/08/2015.

Sendo assim, não deve prevalecer o pedido formulado pela parte ré para que seja sanado o

vício contido no instrumento procuratório, sob pena de indeferimento da inicial.

DO MERITO
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AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSAVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO

Explana a Requerida sobre os documentos necessários para ingressar com a presente ação,

sobre o pretexto de não ter a Autora juntado todos os documentos obrigatórios para o deslinde

do feito.

Ressalta ainda que inexistindo a presença de um dos documentos, a demanda estará

prejudicada, não podendo assim o Magistrado averiguar se há impedimentos para o

prosseguimento do feito.

Ocorre que a Autora juntou aos autos todos os documentos necessários para ingressar com a

presente ação, documentos que comprovam:     A data do sinistro, para comprovar a nãoI)

prescrição da cobrança, com o BO;    O local do acidente, comprovando assim o foroII)

competente para a presente ação, também descrito no BO;  Laudos médicos, a fim deIII) 

comprovar a sua invalidez, bem como o direito de receber o restante do valor do seguro 

DPVAT;  Documentos pessoais, a fim de identificar o acidentado.IV) 

 

Ademais, para propor a presente demanda, bastaria a Autora ter juntado aos autos a simples

prova do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o Artigo 5º da Lei nº 6.194/74, o

que logrou fazer, requisitos que foram preenchidos, conforme se extrai da ocorrência policial,

dos laudos médicos, bem como de todos os documentos já anexados à exordial.

 

Sendo assim, inconceptível requerer a extinção do processo sem julgamento do mérito, sendo

a inicial indeferida por falta de documentos indispensáveis, como assim aduz a Requerida, eis

que a Autora não somente juntou os documentos básicos para ingressar com a presente ação,

bem como outros documentos que permitam ao Magistrado conhecer a extensão da invalidez

provocado pelo referido acidente.

Falta de Laudo do IML – Documento Indispensável

Alega ainda a Requerida, que o laudo do IML seria o único documento apto para comprovação

do grau de invalidez sofrida pela parte autora.

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, valendo

citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso

presente:

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ PERMANENTE [...]LAUDO

DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE

  SENTENÇA ANULADA. ApelaçãoCOBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
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parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 SP

0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012,

34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012)

  [...] SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO

SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O laudo

do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a petição

inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à

falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios

probatórios, circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da

indispensabilidade da prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL:

9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de

Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:

09/10/2012)

Não se olvide, ainda, que em amparo a malfada tese o Ilustre  colacionou julgado doex adverso 

E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo qualificando-o como paradigma recente.

Contudo, tal julgado  de falta de documentonão tem relação com a preliminar arrolada 

indispensável. A autora da ação do referido acórdão, inclusive,  o Laudo dojuntou aos autos 

IML, tratando-se de um caso em que o perito, realizando laudo pericial nos autos da ação

, entendeu inexistir a incapacidade do demandante.de cobrança

Anote-se o trecho de interesse:

“No entanto, na hipótese vertente, não há como acolher o pedido do autor de nulidade da

sentença por cerceamento da defesa e nem de procedência da ação. Isto porque,

embora o acidente tenha restado devidamente comprovado (fls 26), o mesmo não

ocorreu relativamente à alegada invalidez. Aliás, sustenta o autor que sua

incapacidade para as ocupações habituais e a debilidade permanente de função

foram reconhecidas por laudo do IML (fls.[...]

[...] 173/174). Todavia, constou do referido laudo que a extensão da lesão deveria

ser avaliada em exame complementar (fls. 26)

Realizada perícia médica judicial (fls. 133/135), concluiu o d. expert "Ao exame clínico

pericial encontramos cicatriz cirúrgica no antebraço esquerdo, compatível com

procedimento cirúrgico pregresso. [...]” (TJ-SP - APL: 992070292042 SP , Relator: José

Malerbi, Data de Julgamento: 17/05/2010, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação: 21/05/2010 - grifos e destaques nossos, vide acórdão completo através do

l i n k  

http://tj-sp.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/14832919/apelacao-apl-992070292042-sp

)
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Também a suposta comprovação de que o entendimento do Egrégio TJRJ consolidou-se neste

sentido é, para dizer o mínimo, imprecisa, já que   os julgados citados se referem à faltatodos

de juntada do Boletim de Ocorrência, e não do laudo do IML (fls. 67/8). Aliás, uma consulta no

site do E. Tribunal Carioca demonstra justamente o contrário do alegado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. LAUDO DO IML

QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA

CABE PROVA PERICIAL ACERCA DOS FATOS CIRCUNSCRITOS AO EVENTOLIDE. 

DANOSO. QUESTÃO REFERENTE À QUEDA NO INTERIOR DO VEÍCULO.

AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO. O EVENTO DANOSO DEVE SER

ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA [...]

(TJRJ  0027996-17.2013.8.19.0000  - AGRAVO DE INSTRUMENTO DES. GABRIEL

ZEFIRO -    - DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nossoJulgamento: 29/05/2013

sempre)

 EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT  - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO ART.  267,IV, DO  CPC  A

AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS

LESÕES SOFRIDAS - DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS

PARA A PROVA DO DIREITO ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO

DOCUMENTO QUE NÃO OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA

PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO

-POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA INCAPACIDADE ATRAVÉS DE

 (0114465-97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAESPERÍCIA [...] 

NETO -  - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL)Julgamento: 05/03/2013

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial faz

prova constitutiva do direito da autora.

Do Grau de Redução Funcional do Membro Afetado

Aduz a Requerida que somente quando a invalidez é permanente é dada ao acidentado a

efetiva cobertura do seguro obrigatório. Colaciona trecho da Lei 6.194/74, frisando que o valor

para tal acidentados invalidados permanentemente seria de até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos), destacando terminologias acerca da palavra  , alegando que para seraté

indenizado a Autora no valor que requer em exordial, necessário seria laudo do IML,

informando o grau de redução funcional que por ventura atingiu a vítima.
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Ocorre que existe laudo pericial realizado por profissionais indicados pelo Poder Judiciário do

Estado de Pernambuco, conforme já narrado anteriormente, e este laudo deixa extremamente

claro que a invalidez permanente da Autora.

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à

proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é

passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art.  789  do novel 

Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana.

 

Deste modo, se Vossa Excelência entender que deve a Autora ter o grau de invalidez avaliado,

denota-se dos itens supra destacados, que a Autora possui lesões referentes ao acidente,

devendo receber o valor da sua invalidez permanente, pois restou caracterizado o nexo de

causalidade, através dos laudos periciais, sendo assim o seu pedido de indenização

proporcional às lesões sofridas.

 

DA SÚMULA 474 STJ

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada pois necessárias as perícias

médicas judiciais para comprovar o grau de invalidez do acidentado.

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, somente

esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez.

As jurisprudências trazidas pela Requerida apenas denotam que existem decisões baseadas

no grau de invalidez dos acidentados, utilizando para o cálculo, a tabela supra colacionada

neste instrumento, em que restou comprovado que a Autora nitidamente possui invalidez de um

grau extremamente peculiar.

É cediço que ao anexar os laudos médicos aos autos, bem como outros documentos que

comprovem o nexo causal e os danos ocasionados ao acidentado, o grau de invalidez é

analisado.

No caso concreto, restou exitosa a comprovação do referido dano, devendo ser atribuído a

Autora o valor devido ao seguro obrigatório, se não vejamos:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT.

INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. SENTENÇA QUE JULGOU
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PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA. IRRELEVÂNCIA.  OCORRÊNCIA DO ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO E DANO DECORRENTE COMPROVADOS. DOCUMENTOS

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO ASUFICIENTES À ANÁLISE DO PEDIDO. 

QUO. SÚMULA 278, STJ. O TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO

PRESCRICIONAL COMEÇA A CORRER A PARTIR DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

INCAPACIDADE DO AUTOR. LAUDO DO IML. NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE

E O DANO COMPROVADO PELA APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS.

INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ DA

.VÍTIMA APLICAÇÃO DA TABELA PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO

LEGALIDADE LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/94. LAUDO DO IML ACOSTADO AOS

AUTOS ATESTANDO QUE O AUTOR APRESENTA INVALIDEZ PERMANENTE E

PARCIAL, NO PERCENTUAL DE 70% (SETENTA POR CENTO). [...] RECURSO DE

APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE. (TJ-PR 8304132 PR 830413-2 (Acórdão), Relator:

Albino Jacomel Guerios, Data de Julgamento: 09/02/2012, 10ª Câmara Cível)(grifo meu)

Desta forma, incoerente alegar que novo laudo pericial irá provar o nexo de causalidade

e o grau de seqüela das lesões, tendo em vista que o laudo pericial do IML apresentado

bem como os diversos documentos anexados à exordial comprovam o nexo causal e a

extensão das seqüelas produzidas no referido acidente.

INVALIDEZ X DEBILIDADE

Ressalta a Requerida em sua contestação que a Lei 6.194/74 prevê cobertura em casos de

invalidez, e não debilidade, colacionando julgados que diferenciam uma palavra da outra.

 

Entretanto, frisa a Autora que, desprende-se de seus documentos, que possui invalidez,

comprovado pelo laudo pericial, bem como por documentos médicos acostado em sua inicial,

restando perfeitamente demonstrado que o caso da Autora não se trata de debilidade e sim de

invalidez.

Neste sentido, colaciona-se o julgado que segue:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE. LEI  11.945/09. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ.

Em face da Lei 11.945/2009 indispensável a realização de perícia para verificação da

invalidez permanente e sua quantificação. No caso dos autos a perícia foi realizada,

demonstrando o grau de invalidez da parte autora, assim deve ser aplicada a tabela

anexa à lei  11.945/2009 e o percentual de invalidez apontado no laudo pericial. 

Desnecessária a distinção entre invalidez e debilidade, visto que o laudo é

Num. 58136801 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: Adelson José da Silva - 18/02/2020 10:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021810315095500000057179586
Número do documento: 20021810315095500000057179586



conclusivo quanto a comprovação  invalidez permanente da parte autora.

  [...]  (TJ-RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Data de Julgamento: 30/05/2012, Quinta

Câmara Cível) (grifo meu)

 

DO ÔNUS DA PROVA

Afirma a parte Requerida que a autora não logra em demonstrar sua invalidez ao juntar os

documentos aos autos.

Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, nem com a legislação em vigor.

Novamente destaca-se que a Autora junta aos autos todos os documentos necessários que

demonstram a sua invalidez.

Neste sentido, peço   para colacionar julgado que segue:vênia

Ementa:  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.  DPVAT  . ACIDENTE DE

TRÂNSITO.  INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 14 DAS TURMAS

RECURSAIS. REVISADA EM 24/04/2008.1. Ausente necessidade de perícia para

apurar o grau de  invalidez  do  autor,  sendo competente para o julgamento o

Juizado Especial Cível. Reiteradamente, ações dessa mesma natureza acorrem a

esta esfera. Não se vislumbra, pois, complexidade no presente caso, não havendo

2. Apesar da ausência do  laudo de exame de corpo de delitonecessidade de perícia.

do IML, a análise dos autos permite-nos concluir que restou amplamentecomprovada a

existência de  invalidez  permanente.O  laudo  médico às folhas 18 e 19 é claro ao

 Não há deatestar positivamente para a existência de lesão de caráter irreversível.

se falar, portanto, em carência da ação, já que o laudo do IML não é o único meio capaz

de  comprovar  as alegações do  autor.3. As disposições do Conselho Nacional de

Seguros Privados (CNSP) que estipulam teto inferior ao previsto na Lei 11.482 /07 não

prevalecem. Embora o CNSP tenha competência para regular a matéria, não pode fixar o

valor da indenização em teto inferior ao da própria lei. Ainda, o entendimento das Turmas

Recursais é unânime em não cogitar graduação dainvalidez. 

Estando comprovada, faz-se necessário o pagamento do valor indenizatório total

previsto legalmente que é de R$ 13.500,00.Sentença mantida por seus próprios

.NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso Cível Nºfundamentos

71001759943, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Leo

Pietrowski, Julgado em 20/08/2008) (grifo meu)
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Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a Requerida, que presente

os documentos necessários para esclarecer ao Magistrado a extensão das lesões da Autora,

não devendo ser acolhido o pedido de improcedência da ação.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser somente o do índice de

atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, como posicionamento

majoritário em nosso Tribunal, que a correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser

corrigidas pelo IGP-M desde a data do acidente.

Peço   para trazer a baila, trecho do acórdão de caso análogo, para assim melhor ajudar avênia

esclarecer este ponto ao Nobre Julgador, se não vejamos:

[...]A correção monetária visa manter o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio

circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações avençadas, cujo valor

efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica.

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias , ao[1]

asseverar que:

A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que é uma

compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da condenação,

desde que, no intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito,

tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que

ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida

pela moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe

é devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o

acréscimo da diferença verificada.

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald   quanto à atualização[2]

monetária, transcritas a seguir:

Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da

indenização, de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente

preservado. Trata-se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a

integral reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas.

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de

benefício ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser

aplicada de forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os

números à realidade inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do

dinheiro desvalorizado. (...)
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Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação do

montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do

dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a

reparar.

Portando, o valor indenizatório deverá ser corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a

data do sinistro.

 

Desta forma, inexiste quaisquer argumentos que possam limitar a correção monetária a partir

da propositura da demanda, como assim faz crer a Requerida.

 

 

 

VERBA HONORÁRIA

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o

pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que

por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada técnica)

contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída

a atuação em nível recursal.

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes sobre o tema

dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns julgados

paradigmas:

Seguro obrigatório.  DPVAT. [...]  Honorários de advogado. Manutenção do valor

arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no artigo  20,  § 4º, do

Código de Processo Civil. Limitação dos honorários advocatícios, prevista no art. 

11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP -

APL: 1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid Bdine,

Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado)

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que se reduzida

 Litigância de má-fé. Não se configura litigância de má-fé noimportaria em aviltamento.

exercício regular do direito de recorrer. Sentença reformada. Apelo parcialmente provido.
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(TJ-SP - APL: 401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy

Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, Data de

Publicação:  – grifos e destaques nossos)30/11/2012 

A autora ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do acórdão

retro mencionado:

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser reformados,

seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% para 10% sobre o

valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, devendo ser as rés

condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e honorários

advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No mais, o caso em

tela também não comporta a redução pretendida para o patamar mínimo de 10%

montante da condenação, eis que os honorários advocatícios foram estipulados de

acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do apelado.

(grifo nosso)Eventual redução importaria em aviltamento da verba.” 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do que

apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o

pedido realizado na inicial foi o seguinte:

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em pagar uma

indenização ao autor/beneficiário  que deverá ser no percentual apurado pelo I. Expert,

corrigida monetariamente e acrescida de juros legais.” (fls. 06 grifamos)

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da condenação, ou,

na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira

equânime.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto requer a Vossa Excelência a total procedência da presente ação para

condenar a Requerida ao pagamento da indenização por invalidez, haja vista ter a Autora

logrado êxito em comprovar a sua invalidez permanente, tendo a Requerida que pagar o valor

referente a lesão suportada pelo autor com juros e correção monetária.

 

Ratifica ainda os demais pedidos da exordial.

Nestes termos,

pede deferimento.

 

Num. 58136801 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: Adelson José da Silva - 18/02/2020 10:31:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021810315095500000057179586
Número do documento: 20021810315095500000057179586



Olinda, 18 de Fevereiro de 2020.

 

__________________________  __________________________                         

Drº Adelson José da Silva  Drª Vanessa Andrade da Silva                                  

OAB/PE 25.645 D  OAB/PE 33.821 D                                                 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001
AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 
 . O referido é verdade. Dou fé.COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

RECIFE, 4 de março de 2020

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001
AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de 
 tendo como motivo de devolução: NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO. O referido éSONIA MARIA PINHEIRO,

verdade. Dou fé.

RECIFE, 9 de março de 2020.

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Anexo.
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Pouto kíu*§u'§
yExMo (A). sR (Al. DR (A). JUtz (A) DA 33e vARA cÍvrt DA cAPlTAl srçÃo a

PROC. : m89134-40.2019.8.17.2q11
RECIÁMAiITE: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉus: coMpANHtA ExcELstoR DE sEGURos

corusónoos Do sEGuRo DPT AT

E SEGURADORA TIDER DOS

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 0O9.226.694-

06, PIS/PASEP 19O3382AN7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atua!'ccmo perito no p!'ocesso em epígrafe vem, ccnslderando o termlno Ca sua

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e oue seia

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 16 de março de 2020.

-É* Ç;{t?*.*{Z-f€^
fuulo Femando Bezena de [Ulenezes Filho

cRM 76.868

Médko Perito

L i),I -"i ii.\ I .ii*,.;Í

§ ji !il r::.11ii:: :i. {=.'i. :-;t' i: i'i:'l {-::21.í:: i::i:-: ..::ai.:.:I}1.- íit rj"r.--:.iã + j.\ .'-'*::.:r.:i
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Peuro IVI**EzES

N" do processo : ü)89fi14{0,2O19.8.17.2(n1

Nome Completo: SONIA MARIA PINHEIRO

Assinatura do Reclamante:

cPF: 031.386.2/t4-30 Ywa:)l< VARA CíVtl OA CÂPITAI- SrçÃO V

Laudo de VeriÍicação e Quanúificeção de Lesões PermanenÚes

Informaçõe.r do Âcidente

local do Acidente:

RECIFE - PE

Data do Acidente: 08.03.2019

Avalieção

D IIá lesão cuja a etiologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo

auto-motor de üa terresEe?

,&* n;[Nao

Só pross,rydir eiri cíiso de respo§a afiriiaúva

II) Descrever o quadro clinico ahral informando:

a) qual (quais) regiâo(ões) corporal(is) encontra(m)-se

z'u n,yC

D) as afterações (üsfimiçoes) presbntes no pauimÔnio flsico
dâ Vítima, que sejam wolutivas e temporalmente
^^--^.:-,^:^ ^^- ^ ^..ôl- ,I^-.-a-r^J^ -^ -iqriaíioiiipAuvçi§ L;Uúi U qúiiúu U( ,iÍiiç[iauu uu Prrruçrru
atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas

IY) Segmdo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clínico cursa com:

,;[aisn 
"çOes 

apenas temporárias

b)Ehano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anaômioo e/ou funcional infonrar as

limitações fisicas irr€panáveis e definiüvas pÍesentes no

drl

fisico davítima.

À)

c,t §r

v)§
vuu i^ r*s*^-+^ f^- -^ttç udtdlu(itttu, rdz-§,ç

necessário exame complementar?

"l[sitr,, 
em que prazo:

ffi**
Em caso de enquadramento da-opção "4" ou de resposta
afirmatirra ao itcm V favor NAO prcencher os dcmais

ryt

t !) q

m) Há indicação de algum tÍatameÍúo (em curso, prescrito,
a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitaçâo?

ay[sim tlffiao

Se sim, descreva a(s) medida(s) terapeutica(s)

abaixo assinalados.

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor pÍomover a quantificação da(s) lesão(ões)
pernunente(s) que não seja(m) mais suscetivel(is) a
tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)
anatômic(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando,
segundo o anexo oons[ante à Lei 11.9,15/09, o(s)
segmento(s) corporal(is) aoometido(s) e ainda segundo o
prwisto em instnrmento legal, firm,ar a sua graôração:

Segmento corporal acometido:

a)[fotaf @ano anatômico ou funcional perÍnanente que

comprometa a íntegra do patrimônio fisico ey'ou mental da
útima).

t;ffiarcial @ano anatômico ey'ou ftrncional frmanente
que compÍometa apenas parte do patrimônio fisico ey'ou

mental).

c\

L i.r..i: ,,i ii.ii.iii-:í;,ri

§ t.-:.,,...,-r"!,{r:l:*1.:.:1::i'Íijià:j1!i:íii:.liir.i}.;§,.;li;'i:;,ii-ii.:Ítt-:;;:ii.I$i:i
CPF.
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P;r.i':iAs li,ii»rc
Pautt h,{r*EzES

U.f)[froial Completo (Dano anatômico e/ou funcional
Dennânents que eompÍometa e fonna -slobal algum
s€gmento corporal dâ vítima).

b.2)&roirl Incompleto (Dano anatômico ey'ou

funcional permanente que comprometa apems em paÍte a
um (ou mais de um) segmento corporal da ütima).

3" Irsão

.n^-^..
lU"/o l(êSl(lllil [_lzf,"zo Leve

n 5(P/o Média n 757o Intensa

4o ksão

flroxnoiouu flzsxreve

ff sez. u"ai" lt su,Intensa

Obseneção: Havendo mais de quúo sequelas
permanentes a serem quntificadas, especifique a
respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Data da ralizrso do exame médico legal:

t2ta3no2a

CPF.: fi)9.2
Paulo Fernando Bezerra

CRM-PE: 16.868

b.2.1 ) Informar o grau de incapacidade definitiva da
Vitim4 segundo o prer.isto na alínea II § l" do art 3"
da L€i 6.194171com redação inúoduzida pelo artigo
31 da IÂi 11.945/2N9. oorrelacionando o percentual
ao respectivo dano, em cada segmento corporal
acomeüdo.

I

Y€a1l1..rr #+[ roznesiduarfl 2lrot-orc

h1nr-sr Ct r€i Lo /t 
- 

ffisooz,Media l*t Irúensa

Segmento
Anatômico

1o Lesâo

2o [,esão

Marque o percentual

10%Residuat [ZsZI-eve

n 50olo Media n 75olo Iúensa

Infomações

L iii: j "ãiij;§.:ii:i*S

fi r-Íil,j'iii:ij!aS.*,fa:..:i;t.*l;:i,i-i-i í':t:,;.r-,i !::r"':,;.í,:,l,li.::.:.:.:i."::+:::
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR    JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CIVEL DA

CAPITAL / PERNAMBUCO

 

 

 

 

PROCESSO n º  00891344020198172001

 

 

 

SONIA MARIA PINHEIRO,  já devidamente qualificada nos autos da   AÇÃO DE COBRANÇA

DE SEGURO OBRIGATÓRIO -  DPVAT, que move em desfavor de  SEGURADORA LIDER

vem respeitosamente perante VossaDOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT  S/A, 

Excelência, através de sua procuradora signatária se pronunciar quanto ao laudo pericial

juntado pelo perito no sentido de dizer que nada tem a opor, requerendo dessa forma,

prosseguimento do feito.

 

Nestes termos

Pede e espera deferimento

 

Olinda 01 de Abril de 2020

 

Dr Adelson Jose da Silva

OAB/PE 25645

 

 

Dra Vanessa Andrade da Silva
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001
AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 33ª Vara Cível da Capital , por meio do presenteAUTORIZA
Alvará, o , pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:LEVANTAMENTO

BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO e CPF 009.226.694-06.
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040 - CONTA  01777464-3  

Tudo conforme  de  dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "(...)DECISÃO ID 55894118
Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito. Após, voltem-me os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.
Recife, 20 de dezembro de 2019. Juiz(a) de Direito"

Eu, DAYANE FERNANDES MESSIAS,   digitei e   submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o
número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 16 de abril de 2020.

CARMEN MAGALHAES DE ANDRADE PEDROSA
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

MARCONE JOSE FRAGA DO NASCIMENTO
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.

Num. 60725956 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCONE JOSE FRAGA DO NASCIMENTO - 16/04/2020 18:18:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041618182212700000059674756
Número do documento: 20041618182212700000059674756



 

Alvará impresso.

Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001

AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

 

SENTENÇA

 

 

Vistos etc...

 , qualificada na inicial, por intermédio de advogado regularmente constituído,                        SONIA MARIA PINHEIRO
ajuizou a presente  contra a AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

, também qualificadas, alegando, em síntese, queDO SEGURO DPVAT S/A e COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 08/03/2019, tendo como consequência a debilidade permanente do seu membro
superior direito.

 Relata que recebeu administrativamente, a título de indenização do seguro DPVAT, a importância de R$ 1.687,50                       
(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), mas que devido ao grau da sua lesão, faz jus a uma indenização no
valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

 Postula, ao fim, a concessão do benefício da Justiça gratuita e, no mérito, a condenação das rés ao pagamento de                       
indenização complementar no valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 Pela decisão de Id. 55894118 foi dispensada a audiência inicial de conciliação, deferido o pedido de gratuidade                       
judiciária formulado pela autora, determinada a citação das rés e designada perícia médica.  
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Devidamente citadas, as rés apresentaram contestação (Id. nº 57283208 , acompanhada de documentos,)
suscitando, em sede de preliminar, a ausência de documento indispensável à propositura da ação (procuração pública), uma vez
que a autora é analfabeta. No mérito, sustentaram que o montante indenizatório pago na esfera administrativa foi proporcional ao
grau e extensão da lesão da autora, não havendo que se falar em indenização complementar. Postularam, ao fim, a improcedência
da ação, ou, na hipótese de condenação, que a correção monetária incida a partir da propositura da ação e os juros de mora a partir
da citação.

Por meio da petição Id. nº 57611801 as rés comprovaram o depósito dos honorários periciais.

Réplica de Id. nº 58136801.

 A perícia foi realizada e o respectivo laudo acostado na petição de Id. nº 59344746.                       

 Alvará expedido em favor do perito judicial, para levantamento dos seus honorários (Id. nº 60725956).                       

 É o relatório necessário                        . DECIDO.

 

Inicialmente, quanto à preliminar de inépcia da inicial por ausência de procuração pública, tenho por não
acolhê-la, pois a doutrina e a jurisprudência vem mitigando a exigência de apresentação de instrumento público de procuração no
caso de parte analfabeta, sobretudo quando é ela hipossuficiente, dado os custos da sua confecção. Nesse sentido:

Ademais, a procuração está assinada à rogo e subscrita por duas testemunhas (Id. nº 55883622), o que satisfaz
os requisitos do art. 595 do Código Civil.    

APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ANALFABETO. PROCURAÇÃO POR
INSTRUMENTO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. PRESENÇA DE ASSINATURA A ROGO E DE
DUAS TESTEMUNHAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 595, CC. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS
INICIAIS. APELAÇÃO PROVIDA.

1. O consumidor ingressou com a demanda após constatar descontos mensais em seus proventos, referentes a
empréstimo consignado, o qual afirma não ter contratado. Tratando-se de pessoa analfabeta, alegou que
teriam faltado formalidades legais que tornariam o contrato inválido.2. O art. 595 do CC/02 determina que
no contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o
instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. O Código é expresso ao
afastar maiores formalidades, possibilitando que o analfabeto, que não é incapaz, realize a
contratação de forma menos burocrática e inclusiva.3. Presentes os requisitos legais acima indicados,
resta demonstrada a perfeição da contração. 4. Apelo provido.

(Apelação Cível 510400-30000277-40.2015.8.17.1360, Rel. Sílvio Neves Baptista Filho, 1ª Câmara
.Regional de Caruaru - 1ª Turma, julgado em 13/11/2019, DJe 24/01/2020)

 

Desse modo, rejeito a preliminar suscitada pela ré  passando então à análise do mérito da causa.,
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 N                                              o que tange ao mérito, a parte autora sustenta que sofreu graves lesões decorrentes de um acidente
automobilístico, o qual resultou em sua debilidade física permanente, fazendo, portanto, jus a uma indenização complementar no

 de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).valor

 

De acordo com a perícia médica Id. nº 59344746, foi constatada no corpo da autora uma lesão parcial
incompleta no membro superior direito.

 

A tabela anexa à Lei nº 6.194/74 prevê indenização no percentual de 70% (setenta por cento) do máximo (R$
13.500,00),  conforme art. 3º, § 1º,na hipótese de perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores,
inc. I da referida lei.

 
Já o inciso II, por seu turno, dispõe:

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,

 75%procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para

, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-seas de média repercussão
ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 A perícia realizada no Mutirão DPVAT aponta dano parcial incompleto no membro superior direito da autora. Tal                       
lesão obteve um percentual de perda no valor de 50% (média repercussão), possuindo a suplicante, então, direito a uma
indenização de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

 Como houve o pagamento administrativo da importância de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e                       
cinquenta centavos), faz jus a autora ao pagamento do valor complementar de R$ 3.037,50 (três mil trinta e sete reais e cinquenta
centavos).

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, o que faço com fulcro no art. 487,
 condeno as rés, solidariamente, ao pagamento da importância de R$I do Código de Processo Civil de 2015, oportunidade em que

3.037,20 (três mil e trinta e sete reais e vinte centavos), a título de indenização de seguro DPVAT, em favor da requerente,
devendo sobre tal valor incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (20/01/2020), e correção monetária
pela tabela não expurgada da Justiça Estadual (ENCOGE), a contar do evento danoso (Súmula 43 do STJ), isto é, 08/03/2019
(data do acidente).

Em razão do ônus de sucumbência, condeno as rés ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios de
sucumbência (CPC-2015, art. 86), os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (CPC-2015, art. 85, § 2º)

Intimem-se.
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Recife, 07 de maio de 2020.

                       

                                                          

Marcone José Fraga do Nascimento

Juiz de Direito

jgnm
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0089134-40.2019.8.17.2001
AUTOR: SONIA MARIA PINHEIRO

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor da Sentença de ID 61596743 , conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" [...] Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, o que faço com fulcro no art. 487, I do
Código de Processo Civil de 2015, oportunidade em que condeno as rés, solidariamente, ao pagamento da
importância de R$ 3.037,20 (três mil e trinta e sete reais e vinte centavos), a título de indenização de seguro DPVAT,
em favor da requerente, devendo sobre tal valor incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
citação (20/01/2020), e correção monetária pela tabela não expurgada da Justiça Estadual (ENCOGE), a contar do
evento danoso (Súmula 43 do STJ), isto é, 08/03/2019 (data do acidente). Em razão do ônus de sucumbência,
condeno as rés ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios de sucumbência (CPC-2015, art. 86), os
quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (CPC-2015, art. 85, § 2º) Intimem-se. Recife, 07
de maio de 2020. Marcone José Fraga do Nascimento Juiz de Direito "

RECIFE, 18 de maio de 2020.

DAYANE FERNANDES MESSIAS
Diretoria Cível do 1º Grau
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